
TERMO DE REFERÊNCIA
PROJETO BÁSICO

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO E
REALIZAÇÃODAS FESTIVIDADESDE NOSSA SENHORA DA SAÚDE, NA VILASEDE DO DISTRITO DE
OLHO D'ÁGUA DABICANO MUNiCíPIO DETABULEIRODO NORTE/CE.

ÓRGÃO ADMINISTRATIVO REQUISITANTE DO CERTAME:
Secretaria de Cultura - SECULT

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS.
O presente termo de referência é oriundo da Solicitação de Despesa N° 2017.07.17-0002 procedente
da Secretaria de Cultura, conforme especificação dos itens abaixo discriminados.

Deverá ser adotada a modalidade licitatória PREGÃO na forma PRESENClAL, tendo com critério de
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei W. 10.520/02 c]c Lei N°.
8.666/93·

IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO;
A Festa de Nossa Senhora da Saúde, uma das maiores manifestações religiosas do estado,
considerado por muitos a terceira maior romaria do Ceará, encontra-se em sua 136a edição. Realizada
em Olho Dágua da Bica, distrito do município de Tabuleiro do Norte/CE pertencente a microrregião
Baixo Jaguaribe, reúne todos os anos, segundo a Secretaria Municipal de Cultura, aproximadamente
80 mil romeiros de todos os estados do Nordeste, homens, mulheres e crianças em busca de
milagres e o fim de seus sofrimentos pela benção e proteção da virgem mãe Nossa Senhora da
Saúde.

Neste ano de 2017, ano em que o santuário completa 136 anos de fundação, uma grande festa será
preparada para celebrar as bênçãos derramadas pela virgem mãe, com toda infraestrutura e
segurança necessárias para realização do evento e principalmente, para receber calorosamente
todos os romeiros e visitantes. A abertura acontecerá no dia 05 de Agosto de 2017 ás oshqominh

r>. com alvorada festiva e Celebração Eucarística às 19 horas, tendo seu encerramento às 08 horas do
dia 15 com procissão e Celebração Eucarística. Haverá ainda dentro da programação nos dias 12, 13 e
14 apresentações culturais; shows de bandas católicas, espetáculos de teatro, apresentação de
grupos de dança e música. Os shows serão realizados na Praça dos Romeiros, em frente à Igreja de
Nossa Senhora da Saúde. Em consonância com as diretrizes de apoio ao turismo religioso local do
governo municipal, a realização da 136a Romaria de Nossa Senhora da Saúde busca o fortalecimento
da fé de todos os batizados no Cristo Ressuscitado, a devoção a Nossa Senhora e a celebração e
preservação das manifestações populares do município.

JUSTIFICATIVA:
Este ano o Santuário de Nossa Senhora da Saúde completa 136 anos de fundação, uma historia de fé
ao sagrado e de esperança para o povo nordestino que em milhares todos os anos visitam e
celebram em romaria as benção derramadas por Nossa Senhora da Saúde, uma relação secular de fé
e devoção, que teve origem com o Pe. Joquim de Meneses, ao, em sonho, receber o pedido da
imagem da Santa para construção de uma capela naquele pequeno lugarejo, próximo à fonte perene
que jorra no pé da serra, hoje conhecida como fonte milagrosa, e que reúne milhares de romeiros
atraídos pela 'proteção de Nossa Senhora.
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Afesta, além de celebrar a fé e a devoção em Nossa Senhora da Saúde, reunindo todos os rom~~~;;..-'
em torno do santuário durante as celebrações litúrgicas, trás através de uma programação cultural
com apresentações artísticas e shows musicais uma conotação sociocultural. Um momento de
alegria e de celebração que busca oportunizar o acesso gratuito a cultura e ao entretenimento.

Pequenos empreendimentos, vendedores ambulantes, rede hoteleira, comércio local, artesãos e
algumas prestadoras de serviços se beneficiam com as oportunidades de negócios geradas pela
realização da festa. São esperadas segundo a Secretária Municipal da Cultura cerca de 80.000

pessoas advindas de todos os estados do Nordeste, trazendo perspectivas de resultados na geração
de emprego e renda para o município.

OBJETIVO GERAL:
Apoiar a realização da 136" Romaria de Nossa Senhora da Saúde no distrito de Olho D'Água da Bica
em Tabuleiro do NortejCE, na perspectiva de contribuir para o fortalecimento da fé e da devoção a
Nossa Senhora, assim como para a preservação das manifestações populares e o fortalecimento do
turismo religioso local.

OBJETIVO(S) ESPECíFICO(S):
• Dar suporte para preservação da tradicional Romaria de Nossa Senhora da Saúde;
• Estimular a divulgação da CULTURADEPAZno município;
• Fortalecer as relações humanas através da religiosidade;
• Despertar nos tabuleirenses, de forma mais vívida, a percepção para as artes em geral,

através da circulação e fruição de arte (apresentações artísticas);
• Formar plateia e estimular os grupos embrionários e os já existentes do Olho D'Água da Bica

a desenvolverem com mais afinco suas atividades artísticas;
• Fortalecer as cadeias produtivas do turismo religioso local.

RESULTADO(S) ESPERADO(S):
Espera-se alcançar com a realização da 136a Romaria de Nossa Senhora da Saúde:

• Manter viva as tradições religiosas locais;
• Contribuir para a construção de uma nova racionalidade social, através da religiosidade e do

acesso gratuito a arte e a cultura;
• Aquecimento das cadeias produtivas do turismo religioso local.

ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS/LOTES E ESTIMATIVA DE GASTOS:

LOTE I - INFRAESTRUTURA

ITEM ESPECIFICAÇÁO UNID. QTDE Q.UNID.
VR.

MÉDIO

1
GERADOR. Especificação: Gerador com potência de 180kwa, silenciado

DIÁRIA 6.600,00
trifásico, 380/220V, com operador, aterramento e abastecido.

1 4

2 LOCAÇÃO DE 01 (UM) SOM. Descrição: Mesa P.A: 01 mesa digital com 56
canais. Mesa Monitor: 01 mesa digital com 56 canais , Sistema de
P.A: 24 caixas line array - 02 linhas de 12 elementos por linha

(Adamson Y 10, JBl Vertec 4889, V dosc, EAW KF 760),32 caixas de sub

grave com 2 falantes de 18" cada ( EAW SB 1000, Adamson T 21, JBl
DIÁRIA 8-466,67

Vertec, Vdosc), Amplificação compatível com o sistema de P.A ( lab
1 4

Gruppen, Crown, QSC, Crest Áudio), 04 motores de 1 tonelada com
16 metros de elevação, 01 comando para motores com 04 vias,

Cintas e acessórios, Drive Rack: 02 processadores digitais com 04
entradas e 12 saídas ( Dolby Lake Contour, XTA 226), 01 software de
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gerenciamento dos sistemas, 02 equalizadores gráficos stereo 31

bandas por canal (Klark Teknic, XTA, BSS), 01 spleetercom 08 saídas

( XTA, BSS, Klark Teknic, Avion), 01 analizador RTA ( KlarkTeknic),

01 cd player, 01 md, Insert Rack P.A: 12 canais de compressores limitares

(dbx, Klark Teknic, BSS, Drawmer), 12canais de noise gate (Klark Teknic ,

Drawmer, BSS), 04 compressores valvulados Avalons 737, 04

processa dores de efeitos digitais. 01 digital delay TC Eletronic 2290,

Insert Rack Monitor: 12 canais de compressores limitares, 12 canais

de noise gate, Monitor: 16 monitores tipo spot com falantes de 12" ou

15" e drive. Amplificação compatível com o sistema de monitor (Lab

Gruppen, QSC, Crown, Crest Audio , Carver), Side FiI/: Side FiI/ Stéreo

com 03 caixas Une array fly e 03 subs por lado (Adamson Spectrix.

DIÁRIA

•

4 6.821,32

3 LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE, 36 REFLETORESPAR 64 01

MESA DE 48 CANAIS 01 MA/N POWER C/ ATERRAMENTO; 01 CANHÃO HTI

1200W; 16 LOCO LlGHT / ACL; 02 MINI BRUTT; 06 BOX TRUSS; 12SEr LlGHT;

16 MOV/E READ 575W; 01 COMUN/CADOR DE 02 CANAIS 01 MÁQUINA DE

FUMAÇA, 02 Sky 4000W, e um Grid Completo.

LOTE 11- LOCAÇAO DE BANHEIROS QUIMICOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE Q.UNID. VR.UNIT

1 LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS DIÁRIA '5 4 7·999,80

LOTE 111-CONTRATAÇÃO DE PESSOAL

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE Q.UNID. VR. UNIT

CONTRAT AÇÃO DE EQUIPE DE SEGURANÇA DESARMADO
DIÁRIA1 15 4 7.29°,00

CAPACITADO.

LOTE IV - COORDENAÇAO, PRODUÇAO E EXECUÇAO DO EVENTO.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE Q.UNID. VR.UNIT

PRODUÇÃO DO EVENTO. Especificação: Eventos de médio porte .

Coordenação, produção e execução de todo o evento com

1
acompanhamento e monitoramento de todos os serviços a serem

UNIDADE 1 1 2·733.33
realizados antes, durante e depois do evento, inclusive supervisão técnica

com a formatação e execução do projeto do evento, com a supervisão da

CONTRATANTE - sujeito à aprovação.

.--

LOTE V - LOCAÇÃO DE TABLADO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE Q.UNID. VR.UNIT

1 TABLADO. Especificação: Tablado 12m de largura por 05m de

profundidade, montado em estrutura tubular, com piso de madeira, com
DIÁRIA 1 4 8.133.32

até otrn de altura do chão ao tablado, revestido em carpete, com duas

escadas de acesso.

* Obs.: Os Itens do objeto deste termo de referênCIa foram agrupados em lotes levando em consideração os materiais
requisitados. Cabe ressaltar que a presente separação não afeta o princípio da economicidade e não prejudica o ganho em
escala, sempre em respeito à mais ampla competição e conforme previsto no art. 23 §§ 1°e 2° da Lei W. 8.666/93.

REFERENCIAL DOS PREÇOS
OS preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de
Preços do Município de Tabuleiro do Norte/CE, anexadas aos autos deste processo. I ~

DA FONTE DE RECURSOS \}f~~
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As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta
das dotações orçamentárias, sob as rubricas:

ELEMENTOSDE
DESPESAS

3.3.9°.39.00 - OUTROS SERViÇOS DETERCEIRO PESSOA JUR

SECRETARIADE
CULTURA 13°1.13.392.0059.2.062 - PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS E FESTIVOS

DOS DOCUMENTOS DEHABILITAÇÃO:

A) HABILITAÇÃOJURíDICA
a.i) REGISTROCOMERCIAL,no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s)
cópia(s) does) CPF e RGdoes) sócio(s) da empresa.
a.z) ATO CONSTITUTIVO,ESTATUTOOU CONTRATO SOCIALCONSOLIDADO em vigor, devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a
matriz, acompanhado da(s) cópia(s) does) CPF e RGdoes) sócio(s) da empresa ..
a.j) INSCRIÇÃODO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a
matriz.
a.a) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DEAUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
a.y) REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:
I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
11) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e
conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71;
111) Ata de fundação da cooperativa;
IV)Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias.
a.6) CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, no caso de licitante inscrita no Cadastro de
Fornecedores do MunicípiO de Tabuleiro do Norte, no seu prazo de validade, de acordo com o
disposto no item 7.6.

I) O Certificado exigido acima é obrigatório somente para o licitante que queira substituir documento
conforme o estabelecido no item 7.6.

B) QUALIFICAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA
b.i) Apresentar o BALANÇOPATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
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LG =AC+ARLP
____ ~1,O

PC + PELP
Onde:

LG - Uquidez Geral;
AC - Ativo Circulante;
ARLP - Ativo Realizável a Longo Prazo;
PC - Passivo Circulante;
PELP - Passivo Exigível a Longo Prazo;

b.1.2) As empresas Optantes pelo Sistema Simples de Tributação, se declarado em Credenciamento,
ficarão isentas de apresentação do que se refere este item, conforme art. 25, c/c art. 26, parágrafo 2°
e art. 27 da Lei Complementar 123 de 14/12/2006, mediante apresentação:
b.1.2.1) Cópia da Declaração de Informação Socioeconômicas e Fiscais - (DEFIS) de Pessoa Jurídica e
respectivo recibo de entrega em conformidade com o programa gerador de documento de
arrecadação o Simples Nacional;
b.1.3) No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal
oficial, em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial;
b.1-4) No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos
de abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta
Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha
transcrito por contador registrado no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou
representante legal da empresa;
b.1.S) No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o
balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta
Comercial, constando no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou
autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional
de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.
b.z) CERTIDÃO NEGATIVA DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA expedida pelo
distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa jurídica.
b.j) CERTIDÃO SIMPLlFICADA E ESPECíFICA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa
licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.

I) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz.
11) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "b.z" acima.

C) REGULARIDADE FISCAL
C.1) CARTÃONACIONALDEPESSOAJURíDICA- CNPJ;
C.2) PROVADE INSCRiÇÃOjunto à Fazenda Estadual e Municipal ou documento de isenção;
C.3) PROVA DE REGULARIDADEPARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUALE MUNICIPAL da
sede ou filial do licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos seus períodos de
validade, devendo os mesmos apresentarem igualdade de CNPJ.
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I) CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS À TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO.
11) CERTIDÃO QUANTO À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO, OU EQUIVALENTE, REFERENTE AO ICMS,
EXPEDIDA PELA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO;
111) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS, OU EQUIVALENE, EXPEDIDA PELO SETOR
COMPETENTE DO MUNICÍPIO DA SEDE DO DOMICÍLIO DO LICITANTE.

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

C.4) A prova de situação regularfiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO), alterada pela portaria conjunta
RFB/PGFN n° 1.751de 02/10/2014; encontrada no site: portconjuntaRFBPGFN18212014.htm.
c.s) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRF) OU EQUIVALENTE, perante o Gestor do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial do licitante, devendo
o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da
regularidade fiscal.
c.6) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT), da jurisdição da sede ou filial do

,..--." licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na
comprovação da regularidade fiscal.
C.7) Alvará de Funcionamento emitido pelos órgão competente do Município da empresa
proponente;
c.8) Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ
ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento
que ele é válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais da licitante.
(.9) Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão
considerados se forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado.
C.10) As certidões de comprovação de regularidade, exigidas no edital, que não apresentarem
expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à
data de abertura do certame.

D) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
d.i) Apresentar pelo menos 01 (um) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito Público ou
Privado, com timbre, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade
compatível com o objeto da licitação (PROMOÇÃO/ORGANIZAÇÃO DE EVENTO), com

"r-- reconhecimento de firma da CONTRATANTE.

E) DEMAIS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO
e.1) Apresentar memorial fotográfico Sede da empresa (fachada e partes internas) e algum
documento de água, luz, telefone, outros, que comprove o funcionamento da empresa a
participante do certame.
e.1.1) A comprovação do documento terá Que ser emitido com a mesma razão social da empresa, não
serão aceitos documentos de comprovação de endereço emitidos em hipótese alguma em nome de
pessoa física, mesmos estas sendo sócio(s) e ou Proprietário da empresa.

DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, através ,pessoa jurídica
de direito público interno, com sede a Rua Padre Clicério, 4605, São Francisco, Tabuleiro do Norte,
Ceará, inscrita no CNPJ/MF sob o n° , neste ato representado pelo (a)
_________ , portador(a) do CPF n°.
doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa -'
com sede à , inscrita no CNPJ sob o n°. representada por
________ , portador(a) CPF n°. , ao fim assinado,
doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de PREGÃO PRESENCIAL em

\~CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO RAIMUNDO RODRIGUES CHAVES
RifA- PADRE rT.TrFRTO 4/iO'i - RAffiRO SÃO FRANrTSrO - rEP·/i? 9/lO-000



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

cLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1-Fundamenta-se este contrato no PREGÃOPRESENClALN° na Lei Federal n°
8.666/93, de 21de junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei Federal n° 10.520/02, de 17 de
julho de 2002, e na proposta de preços da Contratada.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- CONTRATAÇÃODEEMPRESAPARAPRESTAÇÃODESERViÇOSDEORGANIZAÇÃO,PRODUÇÃOE
REALIZAÇÃODAS FESTIVIDADESDE NOSSASENHORADA SAÚDE, NA VILA SEDEDO DISTRITODE
OLHOD'ÁGUA DA BICANOMUNICÍPIO DETABULEIRODONORTE/CE.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1-A CONTRATANTEpagará à CONTRATADApela execução do objeto deste contrato o valor global
de R$ ), sujeito as
incidências tributárias normais, distribuídos da seguinte forma. (INSERIR PLANILHA DE PREÇOS).

cLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO
4.1-O presente contrato terá um prazo de vigência até 31de Dezembro de 2017, podendo ser aditado
nos casos previstos no art. 57 da Lei Federal no. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

cLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS
5.1- As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por
conta da dotação orçamentária n°' _
elemento de despesas: , sub elemento
de despesa: , com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da
PMTN, consignados no Orçamento de 20_.

cLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
6.1- Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese de ocorrência

,..--, de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis durante a gestão
contratual, bem como ocorra majoração legal de preços; devendo a contratada se manifestar e,
comprovadamente, demonstrar o desequilíbrio econômico - financeiro do contrato, cabendo ao
contratante, justificadamente, aceitar ou não, aplicando-se a TJLP- Taxa de Juros de Longo Prazo ou
outro índice em vigor, caso essa seja extinta.

cLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1°,art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores.
7.2 - A fiscalização do contrato dar-se-é nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
7.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

~
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704 - O representante da Administração anotará em registro propno todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários à regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

cLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DO SERViÇO E DO PAGAMENTO
8.1- Os serviços deverão ser executados no período do Evento, objeto deste certame.
8.2- A prestação dos serviços da licitante vencedora estará sujeitos à aceitação plena pelo órgão
recebedor.
8.3- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação poderá designar uma
Comissão, cujo propósito será a conferência da prestação do serviço com as especificações contidas
na proposta de preços da Contratada. Caso a prestação do serviço esteja em desacordo com as
especificações contidas na proposta de preços, a Comissão rejeitará o mesmo.
8-4- O pagamento será efetuado de acordo com a realização dos serviços, devidamente atestados
pela Comissão Avaliadora, acompanhado das respectivas Notas Fiscaise de Empenho.

cLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no
8.666/93 e suas alterações posteriores;
9.2- Fiscalizare acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/ Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

cLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
io.i-txecutar os serviços em conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital, no
Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
10.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exígldas na licitação;
10.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
1004- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega
do objeto contratual;
10.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao
pessoal empregado na execução contratual;
10.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
10.7 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE;
10.8- Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por
quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a
Prefeitura Municipal de TABULEIRODO NORTEsolicitar a substituição daqueles cuja conduta seja
julgada inconveniente;
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10.9- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃOna inspeção dos serviços, prestando, prontame~~"",,;~.!'.:"·~/
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
10.10-Responder perante a Prefeitura Municipal de TABULEIRODO NORTE,mesmo no caso de
ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO,indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos
lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles
praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá à
danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADAadotar medidas preventivas contra esses
danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições
legais vigentes;

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar à CONTRATADA,as seguintes sanções:

a) Advertência.
b) Multas de:
b.i) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTEVENCEDORAem
assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita
pela CONTRATANTE
b.z) 0,3%(três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de
atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.j) 2%(dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do
pacto, a critério da SECRETARIAREQUISITANTE,em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na
entrega dos produtos.
b.q) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado "ex-offfcio" da CONTRATADA,
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto
à PREFEITURAMUNICIPALDETABULEIRODONORTE,independente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTEpromova sua
reabilitação.
11.2-As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade competente,
assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, nos seguintes
prazos e condições:

a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão; e, de 10(dez) dias úteis da
abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitar com o Município de
Tabuleiro do Norte.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESCISÕESCONTRATUAIS
12.1 - Arescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE,nos casos enumerados nos incisos I a
XIIdo art. 78 da LeiFederal n° 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo Iicitatório, desde que haja conveniência da
Administração;
c) Emcaso de rescisão prevista nos incisos XIIe XVIIdo art. 78 da Lein° 8.666/93, sem que haja culpa
do CONTRATADO,será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os
houver sofrido;
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cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1- Fica eleito o foro da Comarca de TABULEIRODO NORTE,Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para
que possa produzir os efeitos legais.

DISPOSiÇÕES FINAIS
Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na
modalidade pregão sob a forma presencial, constando todas as condições necessárias e suficientes,
ficando proibido por este termo exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou
frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade
dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação,
conforme disposto nos incisos I, 11e 111do art. 3°da LeiN°.10.520/02.

Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital.

VALÉRIA~NTOS ANDRADE
SECRETÁRIA DE CULTURA
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